
Memorando 40- 35.366/2020

De: Vanderson S. - SADS-DAMTS

Para: SPF-DCPC - Divisão de Controle de Projetos e Convênios  - A/C Adriano Z.

Data: 02/06/2021 às 08:54:43

Setores envolvidos:

GP-PGM, SAD-DCL, SAD-DCPS, SAD-DL, SPF-DCPC, SPF-DCO, PGM-DICJ, GP-DAGP, GP-CEDDA, SADS-DAMTS,

SPF-DCO-AF, SPF-DCO-RT

Novo Chamamento - CE Animal - 2020

 

Em continuidade

Documentos de encerramento do ano fiscal de 2020, conforme Artigo 181 da Instrução 01/2020 do TCE.

Att

_

Vanderson Carlos Oliveira da Silva

Assistente em Serviços de Gestão

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
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Anexos:

06_ONG_Amapatas_Relatorio_Tecnico_de_Monitoramento_3_Quadrimestre_2020.pdf
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
Avenida da Saudade, 252 - Centro
CEP 12940560 - Atibaia - SP - Fone: (11) 4414-2736
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RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Exercício/Ano: 2020

ENTIDADE: Organização Não Governamental de Abrigo, Proteção, Auxílio e tratamento de
Animais em Sofrimento

CNPJ: 17.663.161/0001-68

O(s) responsável(is), infra-assinado(s), designado(s) pelo Chefe do Poder Executivo, Prefeitura da Estância
de  Atibaia,  inscrita  no  CNPJ  45.279.635/0001-08,  exara  PARECER  quanto  a  fiscalização,  monitoramento  e
avaliação  da(s)  parceria(s)  com  a(s)  Organização(ões)  da  Sociedade  Civil,  indicando  os  efeitos,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, na forma que segue:

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira, e o valor total aplicado no objeto, eventuais devoluções de glosa e/ou ou saldo, o saldo
reprogramado para o exercício seguinte, por fonte de recursos, se demonstra segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 30/2020
Objeto: Resgate, abrigo, tratamento, castração, adoção
Datas das Prestações de Contas Parciais: 01/03/2021.

Fontes de
Recursos

Datas dos Repasses
e dos Empenhos Números dos Empenhos Valores Transferidos

Municipal 18/11/2020 21.000,00
Municipal 01/12/2020 21.000,00

Total do Repasse Municipal 42.000,00
Valor Total dos Repasses 42.000,00

Saldo Ano Anterior Rendimentos de
Aplicação Financeira

Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 0,00 40.737,05

Valor Glosado Saldo Devolvido Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 0,00 1.262,95
Saldo Anterior

Recursos Próprios
Valor Despesas Pagas

pela Entidade
Saldo Próprio

Reprogramado
Municipal 0,00 1.293,39 -1.293,39

INSTRUMENTO E OBJETO:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 30/2020
Objeto: Resgate, abrigo, tratamento, castração, adoção

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular funcionamento no desenvolvimento das suas atividades/projetos, condizentes com a sua finalidade
estatutária, pactuadas com esta Administração, no endereço que segue:

ENTIDADE: Organização Não Governamental de Abrigo, Proteção, Auxílio e tratamento de Animais em
Sofrimento

ENDEREÇO: Estrada velha de Bragança, 585, tanque, CEP 12.954-760, Atibaia/SP

As metas e as atividades/projetos propostos no plano de trabalho foram executadas na forma apresentada, e

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
LE

S
S

A
N

D
R

A
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 F

R
A

N
Ç

A
, C

A
M

IL
A

 N
E

T
T

O
 B

A
R

B
IE

R
I V

A
LI

N
H

O
S

 e
 A

N
A

 R
IT

A
 D

E
 M

E
LO

 A
. M

. A
B

R
A

M
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
8B

4-
2E

17
-5

22
E

-6
72

3



PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
Avenida da Saudade, 252 - Centro
CEP 12940560 - Atibaia - SP - Fone: (11) 4414-2736
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com efetivo alcance dos benefícios aos usuários dos serviços?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Os efeitos da parceria na realidade local,  quanto aos aos impactos econômicos ou sociais, foram
positivos?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Houve homologação do(s) relatório(s) de técnico de monitoramento e avaliação pela respectiva comissão?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

O quadro de pessoal, equipe ténica necessária à execução do objeto foi mantida durante todo o período?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Foi devolvido os valores das despesas glosadas ou sobras de saldo em conta durante o período?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

As condições fisicas do prédio, local do objeto, e os aportes materiais foram suficientes e satisfatórios?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Houve visita(s) para fiscalizar, monitorar e avaliar o objeto durante o período?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Houve oferta regular de alimentação ao publico-alvo acolhido ou assistido?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação em atendimento aos arts. 58 e 59 da Lei 13.019 de 31 de
julho de 2014.

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Parecer do Gestor fundamentado no art. 67 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

CONCLUSÃO

Atesta quanto ao monitoramento e avaliação da parceria: Regular.

Atibaia/SP, 31 de Maio de 2020.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
LE

S
S

A
N

D
R

A
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 F

R
A

N
Ç

A
, C

A
M

IL
A

 N
E

T
T

O
 B

A
R

B
IE

R
I V

A
LI

N
H

O
S

 e
 A

N
A

 R
IT

A
 D

E
 M

E
LO

 A
. M

. A
B

R
A

M
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
8B

4-
2E

17
-5

22
E

-6
72

3



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 48B4-2E17-522E-6723

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALESSANDRA BATISTA DE FRANÇA (CPF 292.908.558-43) em 02/06/2021 09:18:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CAMILA NETTO BARBIERI VALINHOS (CPF 302.217.788-70) em 02/06/2021 11:46:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANA RITA DE MELO A. M. ABRAMO (CPF 068.846.518-81) em 02/06/2021 11:47:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://atibaia.1doc.com.br/verificacao/48B4-2E17-522E-6723

https://atibaia.1doc.com.br/verificacao/48B4-2E17-522E-6723

